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Coordenação-Geral de Tributação 

PROCESSO  00000.000000/0000-00  

SOLUÇÃO DE 
CONSULTA 

98.140 – COSIT    

DATA 29 de maio de 2025 

INTERESSADO CLICAR PARA INSERIR O NOME 

CNPJ/CPF 00.000.000/0000-00 

Assunto: Classificação de Mercadorias 

Código NCM: 7204.10.00 

Mercadoria: Briquete proveniente da aglomeração e compactação de 

limalhas de ferro fundido, nas dimensões de 100 mm de diâmetro e 80 mm 

de altura e peso de 3,8 g. 

Dispositivos Legais: RGI 1 e RGI 6 da NCM constante na TEC, aprovada pela 

Resolução Gecex nº 272, de 2021, e na Tipi aprovada pelo Decreto nº 11.158, 

de 2022; e subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Dec. nº 435, de 

1992, e atualizadas pela IN RFB nº 2.169, de 2023. 

RELATÓRIO 

Informações sigilosas. 

 

FUNDAMENTOS 

2. Trata-se de briquete proveniente da aglomeração e compactação de limalhas de ferro 

fundido, nas dimensões de 100 mm de diâmetro e 80 mm de altura e peso de 3,8 g. 

3. A classificação fiscal de mercadorias fundamenta-se nas Regras Gerais para a Interpretação 

do Sistema Harmonizado (RGI) da Convenção Internacional sobre o Sistema Harmonizado de 

Designação e de Codificação de Mercadorias, nas Regras Gerais Complementares do Mercosul 

(RGC), nas Regras Gerais Complementares da Tipi (RGC/Tipi), nos pareceres de classificação do 

Comitê do Sistema Harmonizado da Organização Mundial das Aduanas (OMA) e nos ditames do 

Mercosul, e, subsidiariamente, nas Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh). 

4. A RGI 1 dispõe que os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas valor 
indicativo. Para os efeitos legais, a classificação é determinada pelos textos das posições e das Notas 
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de Seção e de Capítulo e, desde que não sejam contrárias aos textos das referidas posições e Notas, 
pelas RGI 2 a 6. 

5.        A posição 72.04 compreende os Desperdícios e resíduos, e sucata, de ferro fundido, ferro ou 

aço; desperdícios e resíduos, em lingotes, de ferro ou aço. As Nesh dessa posição esclarecem: 

A presente posição compreende os desperdícios e resíduos, e sucata, de ferro fundido, ferro ou aço 

tais como definidos na Nota 8 a) da Seção XV. 

Estes produtos, comumente denominados sucata, são de natureza muito variada e apresentam-se 

geralmente com as formas seguintes: 

(...) 

2)  Artigos de ferro fundido, ferro ou aço, definitivamente inutilizáveis como tais em consequência 

de fraturas, corte, desgaste ou outros motivos, bem como os desperdícios e resíduos, e sucata, 

destes artigos; estes desperdícios e resíduos, e sucata são geralmente preparados por um dos 

seguintes processos a fim de os adaptar às dimensões e qualidade procuradas pelos utilizadores: 

(...) 

d)  Trituração e aglomeração em briquetes de resíduos de torno e limalhas de ferro fundido e de 

aço. (grifou-se) 

6. Desse modo, por se tratar de produto explicitamente descrito nas Nesh, por aplicação da RGI 

1, o produto enquadra-se na posição 72.04, que apresenta os seguintes desdobramentos:  

                                        

72.04 
Desperdícios e resíduos, e sucata, de ferro fundido, ferro ou aço; desperdícios e resíduos, 
em lingotes, de ferro ou aço.  

7204.10.00 - Desperdícios e resíduos, e sucata, de ferro fundido 

7204.2 - Desperdícios e resíduos, e sucata, de ligas de aço: 

7204.30.00 - Desperdícios e resíduos, e sucata, de ferro ou aço, estanhados 

7204.4 - Outros desperdícios e resíduos, e sucata: 

7204.50.00 - Desperdícios e resíduos, em lingotes 

  

7. A RGI 6 estabelece que a classificação de mercadorias nas subposições de uma mesma 
posição é determinada, para efeitos legais, pelos textos dessas subposições e das Notas de 
subposição respectivas, entendendo-se que apenas são comparáveis subposições de mesmo nível. 
Por ser constituído de ferro fundido, o produto enquadra-se literalmente na subposição 7204.10.00, 
que não apresenta desdobramentos regionais, sendo este o código final da classificação. 

https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/72041000
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/72045000
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CONCLUSÃO 

8. Com base nas Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado RGI 1 (texto 
da posição 72.04) e RGI 6 (texto da subposição 7204.10.00) da Nomenclatura Comum do Mercosul 
(NCM) constante da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Gecex nº 272, de 19 de 
novembro de 2021, e da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), 
aprovada pelo Decreto nº 11.158, de 29 de julho de 2022,  e em subsídios extraídos das Notas 
Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh), aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992, e atualizadas 
pela IN RFB nº 2.169, de 2023,e alterações posteriores, a mercadoria classifica-se no código NCM 
7204.10.00. 

ORDEM DE INTIMAÇÃO 

Aprovada a Solução de Consulta, nos termos do art. 48 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro 
de 1996, pela 4ª Turma constituída pela Portaria RFB nº 1.921, de 13 de abril de 2017, à sessão de 
27 de maio de 2025. Divulgue-se e publique-se nos termos do art. 44 da Instrução Normativa RFB 
nº 2.057, de 9 de dezembro de 2021.  

Encaminhe-se para ciência do consulente e demais providências cabíveis. 
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